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PROTOCOLO 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, 
1 A ConstltU1ção da República Portuguesa, ,nsp1rada no artigo sv da Declaração Un1versal dos Direitos do 
Homem, estabe!Pce no seu artigo 201! que a todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunal,; para de.fesa dos 
seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser denegado por lnsuhcíência de meios 
económicos, 
1 - O acesso ao direito e aos Tribunais constitui. i"ldubltavelmente, um direito fundamental de todos os cidadãos 
cabendo ao Estado, através do Ministério da Justiça, por s1 e através de parcerias estabelecidas para o efeito, 
concretizar 
Ili Um dos pilares centrais que deve presidir à sua concretização, para além do aceiso aos tribunais, é o acesso a 
Informação e consulta Jurídica. 
IV - De facto, a resolução de conf' tos passa, em grande parte, pela tomada de consciência por parte dos cidadãos 
dos seus direitos. 
V - Const,tur atribuição da Ordem dos Advogados, e por lnerênc a de todos os seus órgãos. designadamente 
Conselhos D,stntals e Delegações colaborar na ad'Tlinlstração da Justiça e promover o acesso ao conhecimento e 
aplicação do direito 
Vl - A prestação de serviços de consulta iurídic.i está regulamentada por leí Lei n.11 49/2004, de 24 de Agosto 
constituindo acto próprio de Advogada ou Solicitador com Inscrição em vigor na respectiva Ordem ou Câmara 
profissional 

É celebrado o presente protocolo de coo!Ji!ração 
Entre: 

JUNTA DE FREGUESIA DE LOURES representada, neste acto, pelo(a) SenMr(a) Pres1dente(a) Dr (a} João Luís Costa

Nunes. 

E 

DELEGAÇÃO DE LOURES DA ORDEM DOS ADVOGADOS representada, neste acto, pela Senhora Presidenta, Dra.

Olga M Ribeiro, 

Que se regerà pelas se-gulntes cláusulas: 
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Clá1,.1sula Primeira 

ObJecto 

Pelo ptesente protocolo é criado um Gabinete de Consulta Jurídica na Junta de Freguesia de Loure�. 

Cláusula Segunda 

At ribuir;ões 

1 - Ao Gabinete de consulta Jurídica compete assegurar a lnformaç.io e con�ulla Jur!d1ca aos cidadãos residente!> 

na área geográfica da freguesia de ou que at exerçam uma act1v1dade prof1ss1ona, de forma regu,ar e que. por 

insuficiêricia de meios económicos não tenham a possibilidade de custear os >erviços prestado� por Advogado. 

2 - Encontra-se em situação de an,-uficiêncid económica todo o residente da freguesia de que tenha um 

rendimento mensal Igual ou inferior ao f nd1ce de Apoios Soc1a� 

3 Quando o agregado íamlllar seia composto por mais cie três pessoas o rendimento mensal médio n:io pode ser 

igual 01.1 superio1 a três salários m.nlmos nacionais para efeito� de reconhecimento da s,tuaç�o de lnsuhclêncla 

económ,ca. 

Cláusula Terceira 
Informação e Consulta Juridica 

l - Considera-se informação Jurldica lodos e quaisquer esdareclmentcs prestados sobre o ordenamento Jurídico,

estando a consulta restringida a uma única questão/assunto de direito.

2 - Considera-se consulta Jurfdlca a acllvidade de aconselhamento jurldico sollc,tado pelo beneficiário e que

consiste na interpretaç�o e aplicaçào das normas jurídica� a questões concretas 01.1 susceptive1s de concret.zação

3 - A consulta jurídica pode ainda compreender a rttallzaçào de dil!gências e>ttrajudic1a1s 'medial.as que decorram

direnamente do conselho jurfdico prestado ou que se mostrem essenciais para o esc arecimento da questão

colocada, designadamente a real ,ação de c:.irtas oi. simples reouerimentos qL.e pos•,am ser assinado5 pelo

consulel'lte.
4 Os advogados que realizarem consultas Jurídicas no âmbito do presente protocolo comprometem-se a não

assumir patroc1n,o forense aos consu entes, seia em assunto re1acionado corn o amb.to aa consulta, com ele

conexo ou qualquer outro

5 Os advogados comprometem-se, ainda, a 'lão presur o serviço sempre que veMcarem estar em situação de

coníl,to de 1ntere5ses, nos termos e para os efeitos do art.go 942 oo Estatuto da Orcem oos Advogados
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Clâysula Quarta 

Horário de funcionamento 

1 • O Gabinete funciona durante todo o ano civil, denLro do horar10 de íuncionamenlo da Junta de Freguesia de 

Loures. 

2 • Excepcionalmente o gabinete poderá funcionar noUtro horário, devendo, para o ef-elto, as entídades 

outorgantes convencionar por escmo outro horário e eventual alteração de custo dos servrços a prestar pelos 

advogados. 

Cláusula Quinta 

Funcionamento e Organização 

A organização e o funcionamento do Gabinete são asseg1..rados pela Delegação de Loures da Ordem do:. 

Advogados. 

dâusula Sexta 

Consultores 

l • A prest.:1ção e orientação da consulta Jurfdlca é assegurada uma vez por semana por um Advogado, podendo

estar acompannado de um Advogado Estagiário, na fase de formação complementar do estágio, selecc.lonados

pela Delegação de Loures, de entre os ,nscrltos na respectiva comari::ll,

2 - Caso à Junta de Freguesia considere excessiva a realização de escalas semanais, poderão as e11tldades

outorgantes estipular a soa reali2ação com maior- ou menor cadénda temporal.

3 • Sempre que se preveja a reallzação Inferior a três consultas no dia e hora previsto, deveriJo as consultas ser

adiadas para a data seguinte devendo a Junta de Freguesia desse facto dar conhecimento aos consulentes e à

Delegação da Ordem dos Advogadoi,, corn antecedéncia mlnima de :>4 horas.

4 • Ern cada manhã ou tarde de escala os consultores apenas poderão realiz.ar um max,mo de 6 consultas,

devendo a Junta de Freguesia remeter à Delegação de Loures da Ordem dos Advogados iista dos consulentes

agendados.

4 • As consultas devem resumir-se ao essencial, restringir-se a um tema/assunto e ter a duração máxima de 45

minutos.

Cláusula Sétima 

Deveres dos consultores 

Sem prejuízo do escrupuloso cumprimento das demais normas de deontologia profissional é expre-ssamente 

vedado aos Advogados e Advogados Estagiários consultores: 

a) Prestar consulta a consulente relativamente ao Quat verlficue que haja litígio com algum seu cliente;



b) Receber, directa ou mdlre<.lamente, quaisquer quantias do consulente ou de pessoas envolvidas nos casos

apresentados,

e) Acompanhar os casos fora da consulta ou Indicar ao consulcnle o nome de outro advogado ou advogado

estagiário em sua substituição

d) Assumir patroclnlo ao consulente em casos conexos ou nout•os processos judlc1a,s ou extra-judlclals.

Cláusula Oitava 

Obrigações da Delegação de LourPs da Ordem dos Advogados 

Para efeitos do presente Protocolo a Delegação de Loures da Ordem dos Advogados obriga-se a· 

a) Elaborar as escalas de Advogados e Advogados Estagiários e co-nun,ca las a Junta de Freguesia,

b) Assegurar a presença dos Advogados e dos Advogados Estagiá, os nos ciias e horas da consulta;

e) Fornecer a documentação técnica necessà•ia ao desempenho das funções do cor.sultor e assegurar a sua

actualizaç�o;

d) Assegurar a realização das acções de formaç3o especifica do!> t,dvogados e Advogados Eslagiários, bem

como disponibilizar as instalações necessárias e o apolo logístico adequado

Cláusula Nona 

Obrigações da Junta de Freg .. es a 

Para efeitos do presente Protocolo a Junta de Freguesia de Loures obnRa-se a: 

.i) Ceder as instalações para a instalação do Gaoinete de consulta Jurídica da Freguesia de Loures e realltar e 

suportar os er,cargos com il adaptab1hdade do espaço físico com vista a l"'stalaç.ão do GaoInete; 

b) Comunicar â Delegação de l.oures da Ordem dos Advogado'i a co111lrmação ou desmarcação da reall2açlo

das consultas previstas nos termos do presente protocolo, remetenoo f cha de marcação prévia com os dados

dos consulentes;

e) Ass .. mir o pagamento dos honorários convencionados no âmbito do protocolo, pagamento que será

realizado mensalmente à Delegação de Loures da Ordem dos Advogados:

d) Assumir o pagamento mini mo de 3 consultas quando estas sejam ef ectivamente prestaoas em numero

inferior.

e) Divulgar e pubhcitar o Gabinete.

Oáusula Décima 

Financiamento 

1 A Junta de Freguesia obrlga•se a financiar a e><ecuçáo da acrivídace prPwaa no presente protocolo pagando à 

Delegação de Loufes quantia de 1S C (quinze euros) por cada constai ta 1urldlca prestada. 



2 -A quantia paga pela Junta de Freguesia serâ dlstribuida pela Delegação de Loures tfa Ordem dos Advogados ao 
Advogado ou Advogado Estagiário Que prestar o serviço, podenao ser repartida nos cilsos em que � consulta for 
prestada conJuntamente. 
3 • A Junta de Freguesia podei a celebrar protocolos com entidades privadas com vista ao ílnanciamento do 
Gabinete de Consulta Jurídica ern termos a protocol;)r previamente com a Delegação de Loures da Ordem dos 
Advogados. 
4 -A Junta de Freguesla poderá cobrar, aos utentes, uma verba, a aprovar em executfvo, para fazer face a custos 
administrativos, nl\o podendo, contudo, ser soperlor ao custo dos honorários estipulados no número 1 

Clãusula Décima Primeira

Revisão 

O presente protocolo pode ser ob1ecto de revisão sempre que as partes assim o entendam, se verlíiquem 
alterações de circunstâncias imperiosas e fundamentadas decorrentes do efectivo funcionamento do Gabinete ou 
ainda por 1mposiçào de alterações legislativas. 

Cláusula Dáçima Segunda 
Duração 

1-0 presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é celebrado pelo prato de dois anos.
2 - O prazo previsto no número .interior renova .se autornàtlca e &ucessivamente, por iguais perfodos de tempo,
salvo denúncia escrita, por qualquer das partes, até sessenta dias antes do s�u termo ou da sua renovação.

Loures, Fevereiro de 2013 

Presidente df nta de Freguesia de Loures 

Olga !v]. �ibelro 
Presidenta da Delegação de Loures da Ordem dos Advogados



ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A JUNTA DE 

FREGUESIA DE LOURES E A DELEGAÇÃO DE LOURES DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

Considerando que o número de consultas jurídicas a efetuar pelos Advogados integrados 

no Gabinete de Consulta Jurídica foi alterado, as partes celebram a presente Adenda ao 

Protocolo de Colaboração, procedendo à alteração do teor do n.2 4 da Cláusula Sexta do 

referido acordo, nos-seguintes termos: 

Cláusula Sexta 

Informação e Consulta Jurídica 

1-( ... ) 

2-( ... ) 

3-( ... ) 

4 - Em cada manhã ou tarde de escala os consultores apenas poderão realizar um 
máximo de 9 consultas, devendo a Junta de Freguesia remeter à Delegação de Loures da 
Ordem dos Advogados lista dos consulentes agendados. 

Loures, cR maio de 2023 

Adelino Marques da Silva 
Presidente da Delegação de Loures da Ordem dos Advogados 
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